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REQUERIMENTO
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PROTCfcOUSTA

FÁVORAVEL ATRAMITAÇÃO
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PRESIDENTE

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
08/02/2010 - "Pedido ao prefeito - Peço para o prefeito Nelson Tureck que passe pela Rua
Inhambu (fundos do Expresso Nordeste) e veja que situação está a passarela, caindo aos
pedaços e buracos, então, próximos à Escola Pequenos Brilhantes, lá onde o senhor e a vice
foram pedir votos.

Considerando que em 03/04/2009 nesse mesmo site foi publicada nota onde,
inclusive, constava as más condições que essa passarela se encontrava;

Considerando que Vossa Excelência não pode alegar que não estava sabendo
desse problema da passarela, pois recebemos resposta do Executivo Municipal em 29/09/2009,
que aliás é um descaso com essa Casa de Leis, bem como conia população que o elegeu, pois
por diversas vezes Vossa Excelência não cumpre o que determina a Lei Orgânica do Município
em seu Artigo 55 inciso XVI, nos obrigando a reiterar, a exemplo de tantos outros, o
Requerimento protocolado sob n° 1263/09 de 07/04/2009 através de um ofício expedito pelo
Presidente dessa Casa.

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Vossa Excelência já providenciou ou irá providenciar o conserto da passarela da Ru

Presbítero José Domingos dos Santos Filho (antiga Rua Inhambu), no Jardim Laura?

• Esse conserto está previsto no orçamento do Município?

• Se negativo. De que forma será feito essa reforma? E a previsão desse conserto

quando?

• Qual o índice de risco de desabamento ou outro tipo de desastre que eí# passarela
í n

vem proporcionando à população da forma que a mesma se encontra?
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REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessôes„q^.Lo_3,__/^
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Realmente essa passarela será providenciada seu concerto ou irá simplesmente dizer que
será consertada e não cumprir sua promessa?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 05 de fevereiro de 2010.

SIDNE

019/LOC.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO /"bOSTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRg A MATÉRIA:

( y/1 não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim.^onforme anexo

-QU^TO ÀPREJUDICIALIDADE:
(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )aproposi^(artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trat^e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado/artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU^O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X /não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151,§ 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últi
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretriz
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,'̂ ^de fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 36 P^/2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
CX^ Requerimento
( ) Outros

/2010

/2010

_2Sá_/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Ennenda â L.O.M. n°
( ) Moção n"

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

(j(} Preenchidos os requisitos deconstitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional porferir;

( ) Inorgânico porferir

( ) Ilegal por ferír

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nosseguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria JurídiM.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;
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/2010

_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128. §2» do R.I.. fre^nte ao disposto no art da LDO
( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.j., frente ao disposto no art do PPA
Parecer prolatado em oS^/2010.

Xi() favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fran
Procurador

Oab/Pi\ 29^391

ubstitutivo em anexo,
ligências.

Emendas em anexo.


